
Nesta edição:
Programa de integridade é fundamental para evitar situações de irregularidades no Terceiro Setor.
Entidades que possuem prossionais de enfermagem devem observar a nova lei sobre piso nacional.
Dispensa de professores no início do semestre letivo: possibilidade de indenização.
Empregador não pode descontar contribuição assistencial, sem autorização do funcionário.
Acordos, ou convenções coletivas de trabalho, não são mantidos de forma automática além do período de vigência.
FGTS: Alteração na data do vencimento.
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Programa de integridade é fundamental para evitar 
situações de irregularidades no Terceiro Setor.
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O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, declarou 

inconstitucional a Súmula 450 do Tribunal Superior do Trabalho 

(TST), que estabelece que o empregado receberá a remuneração 

das férias em dobro, incluído o terço constitucional, se o emprega-

O que signica integridade?

Integridade, em sua denição conceitual clássica, representa a 

qualidade daquilo que é íntegro, que permanece inteiro, completo, 

imparcial. Trata-se de uma virtude fundamentada pela 

retidão e imparcialidade. A integridade somente se 

consolida quando seus valores estão em 

consonância com sua conduta.

O Supremo Tribunal Federal (STF), 

por maioria de votos, declarou 

inconstitucional a Súmula 450 do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

que estabelece que o empregado 

receberá a remuneração das férias 

em dobro, incluído o terço constitu-

cional, se o empregador atrasar o 

pagamento da parcela.

A súmula do TST estabelece que o 

pagamento em dobro, sanção 

legalmente prevista para a conces-

são das férias com atraso (artigo 

137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT), seja também 

aplicado no caso de pagamento fora 
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que estabelece que o emprega-

do receberá a remuneração 

das férias em dobro, incluído o 

terço constitucional, se o 

e m p r e g a d o r  a t r a s a r  o 

pagamento da parcela.

A súmula do TST estabelece 

que o pagamento em dobro, 

sanção legalmente prevista 

para a concessão das férias 

com atraso (ar tigo 137 da 

Como garantir a integridade 

nas OSCs? 

É necessário que a organiza-

ção estabeleça um conjunto 

de princípios e valores, 

aliado a regras e procedi-

mentos internos, que irá 

servir de guia para orientar a 

atuação e o comportamento 

de todos os seus funcionári-

os e dirigentes, tanto no 

âmbito interno, quanto na 

relação com clientes, parceiros, 

órgãos públicos e terceiros em geral. 

A esse conjunto de medidas alicerçadas 

em integridade e princípios éticos, visando o 

combate e a prevenção de irregularidades, a prática de 

atos lesivos e os desvios de comportamento, dá-se o nome de 

programa de integridade.

Como garantir a integridade nas OSCs? 
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irá servir de guia para orientar a atuação e o comportamento de 

todos os seus funcionários e dirigentes, tanto no âmbito interno, 

quanto na relação com clientes, parceiros, órgãos públicos e 
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As OSCs também precisam de programa de integridade?

Sim, na medida em que são setores altamente regulados, sobretudo 

em virtude da interação com a Administração Pública e por gozarem 

de imunidades e benefícios scais. 

Quais são os benefícios de se adotar um Programa de Integridade?

Uma entidade que, reconhecidamente, preza pelas boas práticas e por uma gestão transparente pode alcançar, com maior solidez, seus 

objetivos estratégicos. Além de contribuir de maneira sólida para o fortalecimento de sua credibilidade, otimização de sua eciência e qualidade 

das ações ofertadas, melhoria dos níveis de governança corporativa e atuação focada em práticas de prevenção, reduzindo todo e qualquer tipo 

de exposição a riscos.

Existe a possibilidade de penalização para 

as organizações que não adotarem o 

Programa de Integridade?

Sim, existe possibil idade de 

penalização. Em seu primeiro 

aspecto, é necessário conside-

rar o comando criado a partir da 

L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ,  q u e 

resultou na responsabilidade 

objetiva das pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a 

administração pública. Dessa 

forma, a OSC comprovadamen-

te envolvida em atos lesivos a 

qualquer órgão da administração 

pública, poderá ser responsabilizada e 

sofrer as penalidades previstas na 

legislação especíca. A existência de 

programa de integridade, para esses casos, funciona 

como atenuante na dosimetria de sanções para as 

organizações envolvidas em procedimentos administrativos ou civis.



A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho reformou a cláusula do acordo coletivo celebrado entre 

entidades sindicais do setor de mobiliário do Rio Grande do Sul que previa desconto nos salários de todos os empregados da categoria, sindicali-

zados ou não, a título de contribuição assistencial. Segundo o colegiado, a cláusula afronta o princípio constitucional da livre associação, e, por 

isso, o desconto deve car restrito às pessoas liadas ao sindicato prossional. . Leia mais

A Assembleia Legislativa do Ceará realizou sessão solene, 

para comemorar os Jubileu do Centro Educacional da 

Juventude Padre João Piamarta (Piamarta Aguanambi). A 

instituição sem ns lucrativos foi fundada em 1972 e ao 

longo dos 50 anos vem resgatando e construindo sonhos 

através da educação, música e acolhimento institucional 

de crianças, adolescentes e suas famílias. 

Nossos parabéns a todos (as) que fazem o Piamarta 

Aguanambi. 

De olho na legislação! 
 

Notícias 

Foi publicada a Lei nº 14.438/2022, que estabelece o novo prazo 

para depósito do FGTS, o vencimento da guia de recolhimento será 

no dia 20 do mês subsequente à folha de pagamento. 

A medida entrará em vigor a partir da adoção do FGTS Digital. Ainda 

em fase de implantação, seu cronograma pode ser acompanhado 

no endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Previdência. 
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Sancionada a Lei nº 14.434/22 que institui o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar 
de Enfermagem e da Parteira.

PISO SALARIAL 2022

Enfermeiros:  R$ 4.750,00 

Técnicos de enfermagem: R$ 3.325,00 (70%)

Auxiliar de enfermagem e parteira: R$ 2.375,00 (50%)

Dispensa de professores no 
início do semestre letivo: 
possibilidade de indenização.

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a 

Sociedade Educacional do Vale do Itapocu Ltda., de Guaramirim 

(SC), a indenizar uma professora universitária demitida um mês 

antes do início do semestre letivo. Segundo o colegiado, as 

circunstâncias do caso conguraram abuso de poder diretivo da 

faculdade, notadamente em razão da diculdade que a professora 

teria de conseguir vaga em outra instituição de ensino, tendo em 

vista o início das aulas. . Leia mais

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Luís Roberto Barroso 

suspendeu, a lei que criou o piso salarial da enfermagem para 

avaliar melhor o impacto dela sobre o sistema de saúde e requereu 

mais esclarecimentos em um prazo de 60 dias para avaliar o 

impacto dela nos gastos públicos e o risco de demissões em 

massa. A decisão foi tomada após analisar informações prelimina-

res e argumentação da Confederação Nacional de Saúde, Hospitais 

e Estabelecimentos e Serviços (CNSaúde). A decisão cautelar de 

Barroso será levada a referendo no plenário virtual da Corte nos 

próximos dias, segundo a assessoria do STF. . Leia mais

FGTS: Alteração na data 
do vencimento.

Empregador não pode descontar contribuição assistencial, 
sem autorização do funcionário.

Barroso suspende piso 
salarial da enfermagem 
para avaliar impacto sobre a 
saúde.

Lei de incentivo à cultura tem 
novas regras. 
Foi publicada em 1º de setembro, pela Secretaria Especial da Cultura, a 

Instrução Normativa Secult/MTur Nº 3, de 31 de agosto de 2022, que 

altera a Instrução Normativa Secult/MTur nº 1, de 4 de fevereiro de 

2022, que estabelece procedimentos para apresentação, recebimento, 

análise, homologação, execução, acompanhamento, prestação de 

contas e avaliação de resultados de projetos culturais nanciados por 

meio da Lei Federal de Incentivo à Cultura. . Leia mais

Fonte: STF Fonte: STF 

Fonte: TST 

https://www.tst.jus.br/web/guest/-/tst-afasta-contribui%C3%A7%C3%A3o-assistencial-de-empregado-n%C3%A3o-sindicalizado%C2%A0
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/faculdade-%C3%A9-condenada-por-dispensar-professora-no-in%C3%ADcio-do-semestre-letivo
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493506&ori=1
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-secult/mtur-n-3-de-31-de-agosto-de-2022-426206524
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